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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 092/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

REVOGA O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo IX, item 9.6, do Edital 

de Concurso Público nº Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 
002/2026, de 27.01.2026, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Revogar o ato de nomeação do(a) candidato(a) 

identificado(a) no quadro abaixo em razão de desistência firmada em documento 
perante Município, conforme segue: 

 
Candidato(a) FABIANA FONTOURA CANDIDO BONATTO 

Cargo PROFESSOR - PORTUGUÊS 
HABILITAÇÃO LÍNGUA INGLESA Ordem de Classificação 1º 

Portaria de nomeação  
nº 067/2026 de 03/02/2026 

Portaria de retificação  
nº 084/2026 de 04/02/2026 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 093/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
REVOGA O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo IX, item 9.6, do Edital 

de Concurso Público nº Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 
002/2026, de 27.01.2026, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Revogar o ato de nomeação do(a) candidato(a) 

identificado(a) no quadro abaixo em razão de desistência firmada em documento 
perante Município, conforme segue: 

 
Candidato(a) MARIA JULIA VENTURA GUISOLFI 
Cargo PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL Ordem de Classificação 2º 
Portaria de nomeação nº  042/2026  Data 03/02/2026 

 
Art. 2º Fica incluso o nome do(a) candidato(a) na lista final de 

aprovados no Concurso Público, conforme requerido em declaração de desistência. 
 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 094/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - PORTUGUÊS 

HABILITAÇÃO LÍNGUA INGLESA TALITA MARIA CAMARGO ORLANDO 3º 
 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026 | N° 021 Página 4



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 095/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL ANA LAURA CAVALETTI 14º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 096/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
RETIFICA PORTARIA Nº 091/2026, DE 04/02/2026  
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 091/2026, de 04/02/2026, que 

passa a viger da seguinte forma:  
 
Art. 1º. Designar a Professora Municipal VANDERLISE INES 

PRIGOL REGINATO para exercer a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE 
ESCOLA, concedendo FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 01, para a E.M.E.F Antonio 
Manfron pelo período de 04 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026, com base nas 
disposições do § 4º, do art. 6º e art. 43, da Lei Municipal n.º 2372/2017, de 22.12.2017, 
e alterações posteriores. 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da 

Portaria nº 091/2026, de 04/02/2026. 
 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 097/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS).   

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, 

da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito o(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo 
nominado(s):  

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 
SHEILA MENDES DE FIGUEIREDO 
AGNE 06/08/2024 a 05/08/2025 04/02/2026 a 05/03/2026 

 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 04 de fevereiro de 2026. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 098/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
REVOGA O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo IX, item 9.6, do Edital 

de Concurso Público nº Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 
002/2026, de 27.01.2026, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Revogar o ato de nomeação do(a) candidato(a) 

identificado(a) no quadro abaixo em razão de desistência firmada em documento 
perante Município, conforme segue: 

 
Candidato(a) ESTER CONSTANTE DA SILVA 
Cargo MONITOR DE ESCOLA Ordem de Classificação 3º 
Portaria de nomeação nº  071/2026  Data 03/02/2026 

 
Art. 2º Fica incluso o nome do(a) candidato(a) na lista final de 

aprovados no Concurso Público, conforme requerido em declaração de desistência. 
 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 099/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA MARIA ZULEIDE ANTUNES VANZ 11º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 

PORTARIA N.º 100/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONFIRMA EM CARGO EFETIVO SERVIDOR(ES) 
MUNICIPAL(IS) EM DECORRÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 
- EDITAL N.º 001/2019.  

 
   VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e as disposições dos arts. 20 a 22, da Lei Municipal nº 
1601/2002, 30.07.2002,  
 
   Considerando os Boletins de Avaliações Trimestrais, bem como a 
homologação destes, pertinentes ao Estágio Probatório de Servidores Municipais para 
os cargos aos quais foram nomeados,   
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º Confirmar em cargo de provimento efetivo, declarando 
estável(is) o(s) servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s) aprovado(s) em Concurso 
Público do Município de acordo com o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado 
pelo Edital nº 004/2020, de 13.02.2020, conforme segue: 

 
Nome do(s) Servidor(es) Cargo 

Camila Carniel Atendente de Creche 
Diego Jose Bianchim Auxiliar de Administração 

Gessica Freire de Avila Auxiliar de Administração 
Luis Claudio Ferraz da Silveira Fiscal Tributário 

Naiane Aparecida Galbari Sales Auxiliar de Administração 
Viviane Stanguerlin Auxiliar de Administração 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2026. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 101/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
CONFIRMA EM CARGO EFETIVO SERVIDOR(ES) 
MUNICIPAL(IS) EM DECORRÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 
- EDITAL N.º 001/2022.  

 
   VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e as disposições dos arts. 20 a 22, da Lei Municipal nº 
1601/2002, 30.07.2002,  
 
   Considerando os Boletins de Avaliações Trimestrais, bem como a 
homologação destes, pertinentes ao Estágio Probatório de Servidores Municipais para 
os cargos aos quais foram nomeados,   
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º Confirmar em cargo de provimento efetivo, declarando 
estável(is) o(s) servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s) aprovado(s) em Concurso 
Público do Município de acordo com o Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, homologado 
pelo Edital nº 007/2022, de 16.12.2022, conforme segue: 

 
Nome do(s) Servidor(es) Cargo 

Aline Confortin Professor - Educação Infantil 
Beatriz Gisele Pasinato Professor - Educação Infantil 

Camila Islaviero Professor - Ciências Físicas e Biológicas 
Jaina Scolari Professor - Educação Infantil 

Jucieli Cagnini Betiolo Professor - Educação Infantil 

Rita Rodrigues Batista Professor - Português - Habilitação 
Língua Espanhola 

Stefany Elizabeth Dal Moro Kohn Professor - Anos Iniciais 
Suzana Benetti Professor - Português 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2026. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026 | N° 021 Página 11



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 042/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - PORTUGUÊS 
HABILITAÇÃO LÍNGUA INGLESA TALITA MARIA CAMARGO ORLANDO 3º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 043/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL ANA LAURA CAVALETTI 14º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 044/2026 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA MARIA ZULEIDE ANTUNES VANZ 11º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório


MODALIDADE:
 Processo de Dispensa - Lei 14133/21 - VALDIR MENDES ANTUNES LTDA

NUMERO....:
 0008/26


DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.:
 30/01/2026

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 05/02/2026

DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

EMPRESA.:
 VALDIR MENDES ANTUNES LTDA

ENDEREÇO:

TELEFONE:


               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 

foi vencedora nos seguintes itens:


Item
 Qtdade
 Unidade
 Especificações
 Valor Unit.
 Valor Total


001
 60
 M
 TUBO PEAD 40MM PN8
 9,5700
 574,2000


002
 60
 M
 CABO PP 2X1,5
 4,1500
 249,0000


003
 60
 M
 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4
 1,6500
 99,0000


004
 1
 UN
 CHAVE BOIA 1,2MM 220V
 39,8000
 39,8000


005
 1
 UN
 RESERVATORIO 10.000L POLITIELENO
 4.700,0000
 4.700,0000


Totalização:
 5.662,00


               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo

recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a

documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar

junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou

outras providências necessárias.


SÃO JOSÉ DO OURO
 , em 05 de Fevereiro de 2026


__________________________


1
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - ALFEU CASSOL
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

ALFEU CASSOLEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

001 300 Alface: Tipo: variada (americana ou crespa). Folhas 
íntegras, livre de insetos, fungos, e outros 
elementos que não façam parte da espécie, sem furos 
característicos de insetos, e folhas deterioradas. 
Transportadas em caixas plásticas próprias para este 
fim, anteriormente higienizadas. Unidade em pé, com 
maturidade e tamanhos máximos.

4,5000 1.350,0000UN

003 150 Bergamota: Tipo comum. Deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau médio de maturação tal 
que lhes permita suportar a manipulação, transporte 
e conservação em condições adequadas para o consumo, 
estar livre de enfermidades, deterioração, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua 
qualidade, a polpa e o pedúnculo quando houver, 
deverão se apresentar intactos e firmes.

5,0000 750,0000KG

004 40 Beterraba: Legume in natura, espécie comum. De 
primeira qualidade, fresco, compacto e firme, isenta 
de enfermidades, insetos, material terroso e umidade 
externa anormal, livre de folhas deterioradas. 
Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida.

6,0000 240,0000KG

007 30 Brócolis: Legume in natura, espécie comum, tamanho 
grande, 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, 
livre de enfermidades, materiais terrosos, insetos, 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem: acondicionada em 
sacos plásticos atóxicos resistentes e transparentes.

8,0000 240,0000UN

008 30 Couve-flor: Legume in natura, espécie comum, tamanho 
grande, 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, 
livre de enfermidades, materiais terrosos, insetos, 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalagem: acondicionada em 
sacos plásticos atóxicos resistentes e transparentes.

8,0000 240,0000UN

011 40 Couve folha: Couve folha, em maço, in natura. Folhas 
íntegras, livre de insetos, fungos, e outros 
elementos que não façam parte da espécie, sem furos 
característicos de insetos, e folhas deterioradas. 
Transportadas em caixas plásticas próprias para este 
fim, anteriormente higienizadas. Maço de 200g

4,0000 160,0000UN

012 20 Couve chinesa: Couve chinesa in natura, fresca, 
tamanho comercial, de 1° qualidade. Folhas íntegras, 
livre de insetos, fungos, e outros elementos que não 
façam parte da espécie, sem furos característicos de 
insetos, e folhas deterioradas. Transportadas em 
caixas plásticas próprias para este fim, 
anteriormente higienizadas.

9,0000 180,0000UN

014 100 Laranja: Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 5,0000 500,0000KG

1
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - ALFEU CASSOL
0001/26

aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau 
médio de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo, estar livre de 
enfermidades, deterioração, insetos e sujidades, não 
estar danificado por qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete a sua qualidade, a polpa deve 
se apresentar intacta e firme.

022 100 Repolho verde: Legume in natura, tipo verde, espécie 
comum. De primeira qualidade, fresco, compacto e 
firme, isenta de enfermidades, insetos, material 
terroso e umidade externa anormal, livre de folhas 
deterioradas. Tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida.

8,0000 800,0000UN

025 70 Tempero verde: Cheiro verde, composto por salsa e 
cebolinha. Folhas íntegras, frescas, livre de 
insetos, fungos, e outros elementos que não façam 
parte da espécie, sem furos característicos de 
insetos, e folhas deterioradas. Transportadas em 
caixas plásticas próprias para este fim, 
anteriormente higienizadas. Unidade em maço 
embalados em plástico limpo, novo e atóxico. Maço de 
50g.

4,5000 315,0000MOL

Totalização: 4.775,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________

2
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - ANILDO MORELO DA SILVA
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

ANILDO MORELO DA SILVAEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

023 200 Suco de uva integral: Suco de uva tinto integral sem 
adição de açúcar e sem conservantes, pronto para 
consumo. Não alcoólico e não fermentado. Cor, sabor 
e aroma característicos. Livre de odores, sabores 
estranhos, bem como substâncias proibidas e 
materiais não pertencentes ao produto. Embalagem de 
vidro. A embalagem deverá declarar, 
obrigatoriamente, a marca, nome e endereço do 
fabricante, prazo de validade, informações 
nutricionais, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 6 meses. Frascos de 
1,5 litros.

24,3300 4.866,0000EMB

Totalização: 4.866,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________

3
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - CLEUSA CAZAGRANDA
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

CLEUSA CAZAGRANDAEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

010 50 Cuca caseira: Cuca caseira, sem recheio, feito de 
forma artesanal, sem conservantes, corantes e outros 
aditivos utilizados nas cucas. Produzida com matéria-
prima de 1ª qualidade. Devem estar íntegras 
(inteiras), cor, odor e sabor característico. Livre 
de sujidades e quaisquer outros materiais não 
pertencentes ao alimento. Serão rejeitadas cucas 
queimadas, amassadas, achatados e "embatumados" 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com informações do 
produto, tais como: nome produtor/empresa/fornecedor 
contendo, quantidade, data de fabricação e validade, 
e informações nutricionais. Peso mínimo 650g cada.

12,8000 640,0000UN

019 200 Massa caseira: Massa caseira espaguete ou macarrão. 
Produzida com matéria-prima de 1ª qualidade. Devem 
estar íntegras (inteiras), cor, odor e sabor 
característico. Livre de sujidades e quaisquer 
outros materiais não pertencentes ao alimento. Serão 
rejeitados produtos amassados, achatados e 
"embatumados" aspecto massa pesada e de 
características organolépticas anormais. Embalagem 
em material atóxico, plástico, íntegro e não 
violado. Deve, obrigatoriamente, conter rótulo com 
descrições, fabricante, data de fabricação e 
validade, quantidade, ingredientes e informações 
nutricionais. Cada embalagem de 01 Kg.

18,0000 3.600,0000KG

Totalização: 4.240,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________

4
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - IDENILSE TARTARI KLIPEL
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

IDENILSE TARTARI KLIPELEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

006 50 Bolacha rosca branca: Bolacha caseira, com 
cobertura. Produzida com matéria-prima de 1ª 
qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), cor, 
odor e sabor característico. Livre de sujidades e 
quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Serão rejeitados biscoitos mal assadas, 
queimados, amassadas, achatados e "embatumados" 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com informações do 
produto, tais como: nome produtor/empresa/fornecedor 
contendo, quantidade, data de fabricação e validade, 
e informações nutricionais.

35,0000 1.750,0000KG

009 50 Cuca caseira: Cuca caseira, sem recheio, feito de 
forma artesanal, sem conservantes, corantes e outros 
aditivos utilizados nas cucas. Produzida com matéria-
prima de 1ª qualidade. Devem estar íntegras 
(inteiras), cor, odor e sabor característico. Livre 
de sujidades e quaisquer outros materiais não 
pertencentes ao alimento. Serão rejeitadas cucas 
queimadas, amassadas, achatados e "embatumados" 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com informações do 
produto, tais como: nome produtor/empresa/fornecedor 
contendo, quantidade, data de fabricação e validade, 
e informações nutricionais. Peso mínimo 650g cada.

12,8000 640,0000UN

Totalização: 2.390,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________

5
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - LIBERACI DE MELLO CARNIEL
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

LIBERACI DE MELLO CARNIELEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

002 50 Agnoline: Produzida com matéria-prima de 1ª 
qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), cor, 
odor e sabor característico. Livre de sujidades e 
quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Serão rejeitados produtos amassados, 
achatados e "embatumados" aspecto massa pesada e de 
características organolépticas anormais. Embalagem 
em material atóxico, plástico, íntegro e não 
violado. Deve, obrigatoriamente, conter rótulo com 
descrições, fabricante, data de fabricação e 
validade, quantidade, ingredientes e informações 
nutricionais. Cada embalagem de 01 Kg.

39,4000 1.970,0000KG

015 1500 Mini pizza: Mini pizza. Produzida com matéria-prima 
de 1ª qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), 
cor, odor e sabor característico. Livre de sujidades 
e quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Serão rejeitados pizzas mal assadas, 
queimados, amassadas, achatados e "embatumados" 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com informações do 
produto, tais como: nome produtor/empresa/fornecedor 
contendo, quantidade, data de fabricação e validade, 
e informações nutricionais. Unidades de 40g.

2,2000 3.300,0000UN

021 4000 Pastel assado frango: Pastel assado de frango 
tamanho médio. Produzida com matéria-prima de 1ª 
qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), cor, 
odor e sabor característico. Livre de sujidades e 
quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Serão rejeitados pasteis mal assadas, 
queimados, amassadas, achatados e "embatumados" 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com informações do 
produto, tais como: nome produtor/empresa/fornecedor 
contendo, quantidade, data de fabricação e validade, 
e informações nutricionais. Unidades de 40g.

2,4000 9.600,0000UN
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - LIBERACI DE MELLO CARNIEL
0001/26

Totalização: 14.870,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - SUZANA BIANCHIN  PISTORE
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

SUZANA BIANCHIN  PISTOREEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

005 50 Bolacha caseira ponta de chocolate: Bolacha caseira, 
com cobertura nas pontas. Produzida com matéria-
prima de 1ª qualidade. Devem estar íntegras 
(inteiras), cor, odor e sabor característico. Livre 
de sujidades e quaisquer outros materiais não 
pertencentes ao alimento. Serão rejeitados biscoitos 
mal assados, queimados, amassadas, achatados e 
"embatumados" aspecto massa pesada e de 
características organolépticas anormais. Embalagem 
em material atóxico, plástico, íntegro e não 
violado. Deve, obrigatoriamente, conter rótulo com 
informações do produto, tais como: nome 
produtor/empresa/fornecedor contendo, quantidade, 
data de fabricação e validade, e informações 
nutricionais.

32,8000 1.640,0000KG

016 1500 Mini pizza: Mini pizza. Produzida com matéria-prima 
de 1ª qualidade. Devem estar íntegras (inteiras), 
cor, odor e sabor característico. Livre de sujidades 
e quaisquer outros materiais não pertencentes ao 
alimento. Serão rejeitados pizzas mal assadas, 
queimados, amassadas, achatados e "embatumados" 
aspecto massa pesada e de características 
organolépticas anormais. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não violado. Deve, 
obrigatoriamente, conter rótulo com informações do 
produto, tais como: nome produtor/empresa/fornecedor 
contendo, quantidade, data de fabricação e validade, 
e informações nutricionais. Unidades de 40g.

2,2000 3.300,0000UN

024 100 Tortéi: Produzida com matéria-prima de 1ª qualidade. 
Devem estar íntegras (inteiras), cor, odor e sabor 
característico. Livre de sujidades e quaisquer 
outros materiais não pertencentes ao alimento. Serão 
rejeitados produtos amassados, achatados e 
"embatumados" aspecto massa pesada e de 
características organolépticas anormais. Embalagem 
em material atóxico, plástico, íntegro e não 
violado. Deve, obrigatoriamente, conter rótulo com 
descrições, fabricante, data de fabricação e 
validade, quantidade, ingredientes e informações 
nutricionais. Cada embalagem de 01 Kg.

21,8000 2.180,0000KG
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - SUZANA BIANCHIN  PISTORE
0001/26

Totalização: 7.120,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - VOLMIR CECCHIN
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

VOLMIR CECCHINEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

013 100 Kiwi: Fruta in natura. Características: graúda, de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas e 
livre de danos físicos ou mecânicos do manuseio e/ou 
transportes.

15,0000 1.500,0000KG

Totalização: 1.500,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - WILIAM CARLOS BALZAN
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

WILIAM CARLOS BALZANEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

017 100 Morango in natura congelado para suco: Fruta in 
natura congelado. Características: graúda, de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e Livre de danos físicos ou mecânicos do 
manuseio e/ou transporte.

18,0000 1.800,0000KG

018 400 Morango: Fruta in natura. Deve ter atingido o grau 
máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grau médio de maturação tal 
que lhes permita suportar a manipulação, transporte 
e conservação em condições adequadas para o consumo, 
estar livre de enfermidades, deterioração, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua 
qualidade, a polpa deve se apresentar intacta e 
firme. Embalados em bandejas, envoltas em plástico 
filme.

30,0000 12.000,0000KG

Totalização: 13.800,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório

MODALIDADE:
NUMERO....:

Chamada Pública PNAE - Lei 14133/21 - WILSON PERINETO
0001/26

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.: 05/01/2026
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/02/2026
DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

WILSON PERINETOEMPRESA.:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 
foi vencedora nos seguintes itens:

Item Qtdade Especificações Valor Unit. Valor TotalUnidade

020 300 Ovos: Ovos brancos de galinha, tamanho grande e 
padronizado, de 1ª qualidade, frescos, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Devem apresentar o carimbo do SIF, 
identificação do lote, data de fabricação e 
validade. Embalagem: acomodados em caixas próprias 
para este fim, que estejam em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas.

11,5000 3.450,0000DZ

Totalização: 3.450,00

               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo
recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a
documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar
junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou
outras providências necessárias.

SÃO JOSÉ DO OURO , em 05 de Fevereiro de 2026

__________________________
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